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DE SERVIÇO.
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RearsaVoltrikioNegaia

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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ACORDAM os Membros da QUINTA CÂMARA do SEGUNDO CONSELHO
DE CONTRIBUINTES, Por unanimidade de votos: I) rejeitou-se a preliminar suscitada e, no
mérito, II) negou-se provimento ao recurso.

t
JULIO ‘41' r./. • MES

Presiden e

,fr-f• C • OLIVEIRA

/Relator

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros, Marco André Ramos Vieira
Damião Cordeiro De Moraes, Manoel Coelho Arruda Junior, Adriana Sato ,Liege Lacroix
Thomasi,e Misael Lima Barreto.
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Relatório

Trata-se de recurso voluntário apresentado contra Decisão da Delegacia da
Secretaria da Receita Previdenciária (DRP), em Juiz de Fora/MG, Decisão-Notificação (DN)
11.425.4/0084/2005, fls. 0126 a 0132, que julgou procedente o lançamento, efetuado pela
Notificação Fiscal de Lançamento de Débito (NFLD), por descumprimento de obrigação
tributária legal principal, fl. 001.

Segundo a fiscalização, de acordo com o Relatório Fiscal (RF), fls. 064 e 065, o
lançamento refere-se a contribuições destinadas à Seguridade Social a cargo da empresa,
contribuição decorrente de riscos ambientais do trabalho (RAT), diferenças de acréscimos
legais e as contribuições de Terceiros. As contribuições lançadas na notificação acima foram
apuradas pela fiscalização através do exame de folhas de pagamento e Guias de Recolhimento
do FGTS e Informações à Previdência Social (GFIP).

Os motivos que ensejaram o lançamento estão descritos no RF e nos demais
anexos da NFLD.

Contra a autuação, a recorrente apresentou impugnação, fls. 069 a 0109,
acompanhada de anexos.

A DRP analisou o lançamento e a impugnação, julgando procedente o
lançamento, fls. 0126 a 0132.

Inainformada com a decisão, a recorrente apresentou recurso vóluntário, fls.
0136 a 0178, acompanhado de anexos.

No recurso, a recorrente alega, em síntese, que:

1. O recurso é cabível;

2. A NFLD não é meio competente para efetivação de cobrança;

3. A NFLD sem prévia anuência do acusado é nula;

4. O fiscal pode propor, mas não impor a multa;

5. É inconstitucional a cobrança do SAT a partir de parâmetros
quantitativos estabelecidos não pela Lei, mas pela administração, mediante
decretos;

, 6.	 No mínimo, deve-se cobrar, caso não se 	 s era a exigência do SAT
inconstitucional ou ilegal, o patamar mínimo 	 % para todos os fatos
geradores praticados pela recorrente;

7. Não se deve exigir contribuição ao INC • I • empresas urbanas;
ifr

8. A contribuição ao SEBRAE é inexigível
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9. Há impossibilidade de aplicação de Taxa SELIC como taxa de juros
moratórios;

10. A cobrança de multa possui efeito confiscatório;

11. A NFLD não pode prosperar, pois a fiscalização não analisou a
documentação contábil da recorrente;

12. Como o valor das contribuições não procede, o valor dos acréscimos
moratórios também não devem proceder, pois o acessório deve seguir o
principal;

13. Diante do exposto, requer: a) que seja conhecido o presente recurso; b) a
juntada ulterior da procuração; c) que sejam acolhidas as exceções de mérito,
julgando nula a NFLD; e d) que seja considerado indevido o lançamento.

Posteriormente, a DRP emitiu contra-razões, fls. 0222 a e 0228, mantendo, em
síntese, a decisão proferida e enviando o processo ao Conselho de Recursos da Previdência
Social (CRPS).

É o Relatório.

•

•
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Voto

Conselheiro,MARCELO OLIVEIRA Relator

.	 Da Admissibilidade	 .

O recurso é tempestivo e satisfaz os demais requisitos de admissibilidade, razões
pelas quais dele se deve tomar conhecimento.

Da Preliminar

Em primeiro lugar, a recorrente afirma, que a NFLD não é meio competente
para efetivação de cobrança, pois a NFLD sem prévia anuência do acusado é nula.

• Esclarecemos à recorrente que a fiscalização seguiu o que a Legislação
determina.

Lei 8.212/1991:

Art. 37. Constatado o atraso total ou parcial no recolhimento de
contribuições tratadas nesta Lei, ou em caso de falta de pagamento de

I	
.

• benefício reembolsado, a fiscalização lavrará notificação de débito,
•

1
com discriminação clara e precisa dos fatos geradores, das
contribuições devidas e dos períodos a que se referem, conforme
dispuser o regulamenta

Assim, como demonstrado, a NFLD é meio cabível para o lançamento de
1	 contribuições em atraso.

Pela análise do processo e das alegações da recorrente, não encontramos
.	 motivos para decretar a nulidade do lançamento ou da decisão.

Assim, o lançamento e a decisão encontram-se revestidos das devidas
formalidades legais, tendo sido lavrados de acordo com os dispositivos legais e normativos que
disciplinam o assunto.

Do Mérito

Quanto à improcedência da exigência da contribuição patronal prevista no art.
22, II, da Lei 8.212/91, destinada ao Seguro de Acidente de Trabalho (SAT/RAT) temos que -
seguindo os princípios constitucionais tributários e nos moldes do art. 97 do Código Tributário
Nacional (CTN) - a Lei 8.212/91 tratou da instituição d is ferida contribuição para o
financiamento dos beneficios em razão da incapacidade 1. er. e'va decorrente dos riscos
ambientais do trabalho (SAT/RAT), definindo o seu fato gera i e , ando a base de cálculo e
as aliquotas aplicáveis, restando ao decreto apenas a regulam i: .< : da aludida contribuição, o
qual, por sua vez, estabelece os graus de risco conforme a ativi e . e- e recípua da empresa.

Fazemos referência a doutrina para reforçar que o houve ofensa aos princípios
constitucionais ao ser delimitado por decreto os respectivo A aus de risco das empresas,

-	 1

",_
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conforme ensinam MARCUS ORIONE GONÇALVES CORREIA e ÉRICA PAULA
BARCHA CORREIA:

"Incidindo a contribuição para a cobertura acidentária sobre o
salário, perfeitamente legal a sua imposição mediante simples lei
ordinária - art. 22, II, da Lei n. 8.212, de 1991, já que não estamos
diante de fonte de custeio inédita.

Por outro lado, ao tratar desigualmente situações desiguais, a
gradação dos percentuais de contribuição, de acordo com o grau de
risco da empresa, em verdade coaduna-se com o princípio da
igualdade - em vez de contra ele conspirar. Estamos diante da velha
noção de justiça propagada por Aristóteles e incorporada aos
ordenamentos modernos (inclusive o nosso): somente há justiça onde
os desiguais são tratados de forma desigual.

Por fim, há autorizativo da própria lei - art. 22, if 3°, da Lei n. 8.212,
de 1991 - para que os decretos indiquem as atividades submetidas aos
diversos níveis de risco. Destarte, nada há que conspire, ainda aqui,
contra o princípio da legalidade.

Logo, nada mais normal (sob o viés jurídico) que empresas, cujo risco
de acidente do trabalho é menor, contribuam de forma menos
significativa para a manutenção do sistema de atendimento aos que se
acidentam no exercício de seu labor. E, por outro lado, que empresas,
cujo risco de acidente em seu ambiente é maior, contribuam com mais.

Inexiste, sob as óticas anteriores, qualquer pecha de
inconstitucionalidade no dispositivo em comento". (Curso de Direito
da Seguridade Social, 2001, Editora Saraiva, págs. 142/143)

O decreto apenas expressa os graus de risco e o que seja atividade
preponderante, enquanto a fixação de todos os elementos da obrigação tributária se encontra na
lei.

Inclusive, o Supremo Tribunal Federal (STF) já se manifestou a respeito do
SAT, aduzindo pela desnecessidade de Lei Complementar para instituição da sobredita
contribuição, bem como que não há ofensa aos art. 195, § 4°, cic art. 154, I, da Constituição
Federal, consoante a ementa a seguir transcrita:

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO: SEGURO
DE ACIDENTE DO TRABALHO- SAT. Lei 7.787/89, arts. 3°e 4°; Lei
8.212/91, art. 22, II, redação da Lei 9.732/98. Decretos 612/92,
2.173/97 e 3.048/99. C.F., artigo 195, if 4°; art. 154,1; art. 5°, H ; art.
150, I.

L - Contribuição para o custeio do Seguro de Aci, • t do Trabalho -
SAT: Lei 7.787/89, art. 3°, II; Lei 8.212/91, art. 	 . alegação no
sentido de que são ofensivos ao art. 195, 4°, 	 . 154, I, da
Constituição Federal; improcedência. Desnecessid,t e observância
da técnica da competência residual da União, , art. 154, L
Desnecessidade de lei complementar para a instituiç ,‘ a contribuição
para o SAT.

•
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- O art. 3", II, da Lei 7.787/89, não é ofensivo ao principio da
igualdade, por isso que o art. 4° da mencionada Lei 7.787/89 cuidou de
tratar desigualmente aos desiguais.

IIL - As Leis 7.787/89, art. 3", II, e 8.212/91, art. 22, II, definem,
satisfatoriamente, todos os elementos capazes de fazer nascer a
obrigação tributária válida. O fato de a lei deixar para o regulamento
a complementa* dos conceitos de "atividade preponderante" e "grau
de risco leve, médio e grave", não implica ofensa ao principio da
legalidade genérica, C.F., art. 5°, H, e da legalidade tributária, CF.,
art. 150,

- Se o regulamento vai além do conteúdo da lei, a questão não é de
inconstitucionalidade, mas de ilegalidade, matéria que não integra o
contencioso constitucional.

- Recurso extraordinário não conhecido".

(RE 343.446-2/SC, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ de 04/04/2003)

Assim, a contribuição ao SAT/RAT está de acordo com a legislação vigente,
sendo perfeitamente exigível.

Quanto à improcedência de contribuição ao INCRA, esclarecemos à recorrente
1 que não há razão na sua alegação.

A contribuição ao INCRA é uma contribuição social criada no interesse de
promover e equilibrar o ambiente rural e não há exigência legal para que as empresas
contribuintes tenham qualquer vinculo com o setor rural ou mesmo com o regime de
previdência dos ruricolas.

O próprio Supremo Tribunal Federal já analisou a questão e entendeu ser
legitima a cobrança das empresas urbanas, uma vez que interessa à coletividade dos
trabalhadores. (RE's n"s 225.368, Rel. Min. limar Gaivão, 263.208, Rel. Min. Néri da Silveira,
254.634, Rel. Min. Sydney Sanches)

Assim, não há que se alegar improcedência dessa exigência.

Sobre a alegação de improcedência na imputação de contribuição ao SEBRAE,
esclarecemos a recorrente que todas as empresas industriais vinculadas ao SESYSENAI e as
comerciais vinculadas ao SESC/SENAC são contribuintes do SEBRAE

A contribuição ao Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas
(SEBRAE) foi criada pela Lei n° 8.029, de 12/04/90, que a I rizou o Poder Executivo a
desvincular da Administração Pública Federal o antigo CEB «ediante sua transformação
em serviço social autônomo, consoante disposto no artigo 8°:

	

An. 8° É o Poder Executivo autorizado a 	 incular, da
Administração Pública Federal, o Centro Brasi • de Apoio à
Pequena e Média Empresa — CEBRAE, mediant • transformação
em serviço social autônomo. 	 •
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3° As contribuições relativas às entidades de que trata o artigo 1° do
Decreto-Lei n° 2.318, de 30 de dezembro de 1986, poderão ser
majoradas em até 0,3% (três décimos por cento), com vistas a financiar
a execução da política de Apoio às Microempresas e às Pequenas
Empresas.

ff 4° O adicional da contribuição a que se refere o parágrafo anterior
será arrecadado e repassado mensalmente pelo órgão competente da
Previdência e Assistência Social ao CEBRAE.

O artigo 1° do Decreto-Lei n° 2.318/86 dispõe sobre a cobrança, fiscalização,
arrecadação e repasse às entidades das contribuições para o SENAI, SENAC, SESI e SESC.

O Poder Executivo, fazendo uso da autorização legal, editou o Decreto n°
99.570, de 09/10190, transformando o CEBRAE no atual SEBRAE, conforme o artigo 10:

Art. 1° Fica desvinculado da Administração Pública Federal o Centro
Brasileiro de Apoio à Pequena e Média Empresas — CEBRAE e
transformado em serviço social autónomo.

Parágrafo único. O Centro Brasileiro de Apoio à Pequena e Média
Empresas — CEBRAE, passa a denominar-se Serviço Brasileiro de
Apoio às Microempresas — SEBRAE.

Do mesmo modo que a Lei n° 8.029/90, o Decreto n° 99.570/90 manteve a
autorização para o INSS arrecadar o adicional da contribuição, com o repasse ao SEBRAE, nos

termos do artigo 6°, que assim dispõe:

An. 60 O adicional de que trata o parágrafo 3° do art. 8° da Lei n°
8.029, de 12 de abril de 1990, será arrecadado pelo Instituto Nacional
da Seguridade Social — INSS e repassado ao SEBRAE no prazo de
trinta dias após a sua arrecadação.

Já em 28/12/1990, foi editada a Lei n° 8.154, que em seu artigo 8°, definiu os
percentuais devidos a titulo do adicional da contribuição, da seguinte forma:

Art. 8°

30 Para atender à execução da política de Apoio às Micro e
Pequenas Empresas, é instituído adicional às alíquotas das
contribuições sociais relativas às entidades de que trata o artigo 1° do
Decreto Lei n°2.318, de 30 de dezembro de 1986, de:

a. 0,1% (um décimo por cento) no exercício de 1991;

b. 0,2% (dois décimos por cento) em 1992; e

c. 0,3% (três décimos por cento) a partir de 1993.

Desta forma, podemos perceber que a questionada con ição destinada ao
custeio do Serviço de Apoio às Microempresas e às Pequenas Empresas, f& criada como uma
majoração das contribuições devidas ao SESI/SENAI, SESC/SENAC e, posteriormente, ao

•
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SEST/SENAT, criado após o acima mencionado decreto-lei, por meio da Lei n° 8.706, de
14/09/1993.

' Portanto, todas as pessoas jurídicas obrigadas ao recolhimento da contribuição
devida às referidas entidades, por força dos dispositivos legais retro transcritos, passaram a ser
obrigadas ao recolhimento do adicional devido ao SEBRAE.

Apenas para ilustrar, em relação à cobrança das contribuições destinadas ao
SEBRAE, segue ementa do entendimento filmado pelo TRF da 4* Região:

Tributário — Contribuição ao Sebrae — Exigibilidade. I. O adicional
destinado ao Sebrae (Lei n° 8.029/90, na redação dada pela Lei n°
8.154/90) constitui simples majoração das alí quotas previstas no
Decreto-Lei n° 2.318/86 (Senai, Sanaa, Sesi e Sesc), prescindível,
portanto, sua instituição por lei complementar. 2. Prevê a Magna
Carta tratamento mais favorável às micro e pequenas empresas para
que seja promovido o progresso nacional. Para tanto submete à exação
pessoas jurídicas que não tenham relação direta com o incentivo. 3.
Precedente da 1"Seção desta Corte (EL4C n 2000.04.01.106990-9).

ACÓRDÃO: Vistos e relatados estes autos entre as partes acima
indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da
40 Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos
do relatório, voto e notas taquigráficas que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado. Porto Alegre, 17 de junho de 2003.
(7'RF 40 R — 2" T — Ac. n° 2001.70.07.002018-3 — ReL Dirceu de
Almeida Soares — DJ 9.7.2003 — p. 274)

Na mesma linha é o pensamento do STJ, conforme ementa do Agravo
Regimental no Agravo Reghriental no Agravo de Instrumento de n ° 840946 / RS, publicado
no Diário da Justiça em 29 de agosto de 2007:

• TRIBUTÁRIO — CONTRIBUIÇÕES AO SESC, AO SEBRAE E AO
SENAC RECOLHIDAS PELAS PRESTADORAS DE SERVIÇO —
PRECEDENTES.

I. A jurisprudência renovada e dominante da Primeira Seção e da
Primeira e da Segunda Turma desta Corte se pacificou no sentido de
reconhecer a legitimidade da cobrança das contribuições sociais do
SESC e SENAC para as empresas prestadoras de serviços.

, 2. Esta Corte tem entendido também que, sendo a contribuição ao
SEBR4E mero adicional sobre as destinadas ao SESC/SENAC, devem
recolher aquela contribuição todas as empresas que são contribuintes

,	 destas.

L 3. Agravo regimental improvido.

Desse modo, não procede o argumento da recorrent e que as contribuições
destinadas ao SEBRAE não podem ser exigidas.

Quanto à alegação de que improcede a exigência dos os e multas constantes
na NFLD, ressaltamos que é a Legislação quem determina a cobrança juros e multa.

•,•,
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Lei 8.212/1991: 

Art. 34. As contribuições sociais e ouiras importâncias arrecadadas
pelo INSS, incluídas ou não em notificciãie fiscal de lançamento, pagas
com atraso, objeto ou não de parcel 4ento, ficam sujeitas aos juros
equivalentes à taxa referencial do Sista Especial de Liquidação e de
Custódia-SELIC, a que se refere o ar . t: 13 da Lei n° 9.065, de 20 de
junho de 1995, incidentes sobre o valor atualizado, e multa de mora,
todos de caráter irrelevável.

Parágrafo único. O percentual dos juros moratórios relativos aos
meses de vencimentos ou pagamentos das contribuições corresponderá
a um por cento.

Art. 35. Sobre as contribuições sociais em atraso, arrecadadas pelo
INSS, incidirá multa de mora, que não poderá ser relevada, nos
seguintes termos:

• I - para pagamento, após o vencimento de obrigação não incluída em
notificação fiscal de lançamento:

a)oito por cento, dentro do mês de vencimento da obrigação;

b)quatorze por cento, no mês seguinte; -

c)vinte por cento, a partir do segundo mês seguinte ao do vencimento
da obrigação;

II - para pagamento de créditos incluídos em notificação fiscal de
lançamento:

a) vinte e quatro por cento, em até quinze dias do recebimento da
notificação;

b) trinta por cento, após o décimo quinto dia do recebimento da
notificação;

c) quarenta por cento, após apresentação de recurso desde que
antecedido de defesa, sendo ambos teinpestivos, até quinze dias da

• ciência da decisão do Conselho de Recursos da Previdência Social -
CRPS; d) cinqüenta por cento, após o décimo quinto dia da ciência da
decisão do Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS,
enquanto não inscrito em Dívida Ativa;

III - para pagamento do crédito inscrito em Dívida Ativa: a) sessenta
por cento, quando não tenha sido objeto de parcelamento;

b)setenta por cento, se houve parcelame nto;

c)oitenta por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo qu
o devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito não foi objeto d
parcelamento;

	

d) cem por cento, após o ajuizamento eifittecuçã o fiscal, mesmo qu 	 •
devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito foi objeto
parcelamento.

• ,
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1° Na hipótese de parcelamento ou reparcelamento, incidirá um
acréscimo de vinte por cento sobre a multa de mora a que se refere o
capuz e seus incisos.

§ 2° Se houver pagamento antecipado à vista, no todo ou em pane, do
• _

	

	 saldo devedor, o acréscimo previsto no parágrafo anterior não incidirá
sobre a multa correspondente à pane do pagamento que se efetuar.

§ 3° O valor do pagamento parcial, antecipado, do saldo devedor de
parcelamento ou do reparcelamento somente poderá ser utilizado para
quitação de parcelas na ordem inversa do vencimento, sem prejuízo da
que for devida no mês de competência em curso e sobre a qual incidirá
sempre o acréscimo a que se refere o § 1° deste artigo.

§ 4° Na hipótese de as contribuições terem sido declaradas no
documento a que se refere o inciso IV do art. 32, ou quando se tratar
de empregador doméstico ou de empresa ou segurado dispensados de
apresentar o citado documento, a multa de mora a que se refere o
caput e seus incisos será reduzida em cinqüenta por cento.

Outro ponto a ressaltar é que o Segundo Conselho, do Conselho de
Contribuintes do Ministério da Fazenda, aprovou - na Sessão Plenária de 18 de setembro de
2007, publicada no D.O.U. de 26/09/2007, Seção 1, pág. 28- a Súmula 3, que dita:

É cabível a cobrança de juros de mora sobre os débitos para com a
Unido decorrentes de tributos e contribuições administrados pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil com base na taxa referencial
do Sistema Especial de Liqüidação e Custódia — Selic para títulos
federais.

Assim, não há que se falar em improcedência na exigência dos juros e multas
presentes no lançamento.

Esclarecemos a recorrente que a fiscalização não examinou sua documentação
contábil, mas emitiu a NFLD com base em documentação elaborada pela recorrente.

O RF já deixa claro que as contribuições lançadas na notificação foram apuradas
pela fiscalização através do exame de folhas de pagamento e (GFrP) Guias de Recolhimento do

• FGTS e Informações à Previdência Social, repetimos, documentos construídos e fornecidos à
fiscalização pela recorrente.

Assim, não há que se alegar improcedência na coleta de dados que serviram de
base para o lançamento.

Por fim, após a devida análise, verificamos que o pres 11 processo foi lavrado
• na	 =estrita observância das determinações legais vigentes, sendo que . ç ento e a decisão

tiveram por base o que prescreve a Legislação.

,
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Assim, como conseqüência, voto por CONHECER do recurso, para NEGAR
provimento.

' Sala da:fess; -	 e março de 2008

ELO OLIVEIRA
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